
SAM§ mrr1rrn GA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbitinga/SP, 25 de novembro de 2022. 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de lbitinga, Daniela Cristina 
Souza Branco de Rosa; 
Excelentíssima Senhora Prefeita da Estância Turística de lbitinga, destinatária do 
pedido de informação; 
Resposta ao requerimento de informação da Ilustríssima Vereadora Alliny Sartori; 

Requerimento nº 639/2022 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS - Serviço Autônomo Municipal de Saúde de lbitinga, neste ato 
representado pela sua Gestora que abaixo assina, vem respeitosamente, apresentar 
respostas ao requerimento em epígrafe, requer informação sobre os serviços 
executados pelos agentes comunitários de saúde do município. 

QUESITO 1- POR QUAL MOTIVO OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
TAMBÉM EXECUTAM OS SERVIÇOS DOS AGENTES DE ENDEMIAS, EM ALGUNS 
BAIRROS DO MUNICÍPIO? 

Segue atribuições retirada da Política Nacional de Atenção Básica. 

4.3 DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DAS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA 

As atribuições dos profissionais das equipes de atenção básica devem 
seguir as referidas disposições legais que regulamentam o exercício de cada uma das 
profissões. 

4.3.1 São atribuições comuns a todos os profissionais: 

1 - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades; 

li - Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no 
sistema de informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, 
os dados para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

Ili - Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros); ~\ 

IV - Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessid':z~e de saúde da 
população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da g\tão local; 

j 
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S.AMS IBJr'fINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

V - Garantir a atenção à saúde buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de 
agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das 
ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; 

VI - Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada 
das necessidades de saúde, procedendo à primeira avaliação (classificação de risco, 
avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação 
das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento 
humanizado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; 

VII - Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 

VIII - Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação 
do cuidado mesmo quando necessitar de atenção em outros pontos de atenção do 
sistema de saúde; 

IX - Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que 
visa a propor intervenções que influenciem os processos de saúde-doença dos 
indivíduos, das famílias, das coletividades e da própria comunidade; 

X - Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; 

XI - Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, 
visando à readequação do processo de trabalho; 

XII - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 

informação na atenção básica; 

XIII - Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas 
técnicas e profissionais de diferentes formações; 

XIV - Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 
planejamento da equipe; 

XV - Participar das atividades de educação permanente; 

efetivar 
O 
c:::,~

1
:,::i:~er a mobilização e a participação da comu~~~de, buscando 

XVII - Identificar parceiros e recursos na comunidàcfu\ que possam " potencializar ações intersetoriais; e \ 
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SAMSffi!'JrINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

XVIII - Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 
as prioridades locais. 

Outras atribuições específicas dos profissionais da atenção básica poderão 
constar de normatização do município e do Distrito Federal, de acordo com as prioridades 
definidas pela respectiva gestão e as prioridades nacionais e estaduais pactuadas. 

4.3.2 Das atribuições específicas. 

4.3.2.4 Do Agente Comunitário de Saúde: 

- Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a 
microárea; 

li - Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 

atualizados; 

Ili - Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; 

IV - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

V - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto 
com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que 
famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como 
referência a média de uma visita/família/mês; 

VI - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde 
e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 

VII - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das 
doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por exemplo, 
combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe 
informada, principalmente a respeito das situações de risco; e (grifo nosso) 

VIII - Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças e ao 
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Famífa ou de q~~lquer 
outro programa similar de transferência de renda_e_ enfrentamento\d,e vulnera~il1dades 
implantado pelo governo federal, estadual e muníctpal, de acordo~\ o planejamento 

da equipe. ,, 
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SAMS IBITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas Unidades Básicas de 
Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

Como pode ser visto, faz parte das atribuições dos ACS dentro do seu 
território. 

QUEILA TERÚH PAVANI ·~ .. -/ 
Gestora do SAMS v 
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